GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS
Secretaria de Estado da Casa Civil

DECRETO N¢ 8.337, DE 06 DE MARGO DE 2015.

Introduz alteragdes no Decreto n® 7.807, de 21 de fevereiro de 2013, e no Decreto n®
8.037, de 18 de novembro de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso de suas atribuicdes constitucionais e legais e tendo em vista o que

consta do Processo n? 201400013002382,

modificagdes:

acréscimo:

DECRETA:

Art. 1°. O art. 12 do Decreto n® 7.807, de 21 de fevereiro de 2013, passa a contar com os seguintes acréscimos e

VI-A Hospital de Urgéncias da Regido Noroeste de Goiania Governador Otavio Lage de Siqueira (HUGO 2): unidade de
urgéncia e emergéncia clinica e cirdrgica de assisténcia a saude;

X - Hospital Materno Infantil (HMI): unidade de urgéncia clinicas e cirGrgicas de média e alta complexidade, especializada
em assisténcia a saude da mulher e da crianga, a qual se integra a seguinte unidade:

XII-A Hospital de Urgéncias de Uruagu: unidade de urgéncia e emergéncia clinica e cirtrgica de assisténcia a saude;

XII-B Hospital de Urgéncias de Aguas Lindas de Goias: unidade de urgéncia e emergéncia clinica e cirGrgica de
assisténcia a saude;" (NR)

Art. 2°. O art. 2° do Decreto n® 8.037, de 18 de novembro de 2013, passa a vigorar com as seguintes modificagbes e

X - HUGO 10 - Hospital Materno Infantil." (NR)
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicag&o.
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiania, 06 de margo de 2015, 127° da Repliblica.
MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
(D.O. de 06-03-2015) - Suplemento

Este texto nao substitui o publicado no Suplemento do D.O. de 06-03-2015.
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